ANEXO III

	Base de Cálculo do PIS/Pasep e da Cofins das Entidades Fechadas de Previdência Complementar

	CONTA 
	CÓDIGO 
	MOVIMENTO MÊS DE _________ 

	CÁLCULO DAS RECEITAS 
	
	

	(+) Recursos Coletados Previdenciais 
	3.1 
	

	(+) Recursos Coletados Assistenciais 
	4.1 
	

	(+) Receitas Administrativas 
	5.1 
	

	(+) Rendas de Investimento (bruta) 
	6.1 
	

	(>) TOTAL DAS RECEITAS (A) 
	
	

	CÁLCULO DAS EXCLUSÕES 
	
	

	(+) Recursos Coletados Previdenciais 
	3.1 
	

	(-) Custeio do Programa Administrativo 
	3.4.2.3 
	

	(+) Rendas de Investimentos (bruta) 
	6.1 
	

	(-) Rendimentos/ganhos não equiparados a aplicações financeiras 
	6.1.8... 
	

	(-) Remuneração dos Investimentos Assistenciais 
	6.4.2.2 
	

	(-) Remuneração dos Investimentos Administrativos e Custeio 
	6.4.2.3 
	

	(>) TOTAL DAS EXCLUSÕES (B) 
	
	

	CÁLCULO DAS DEDUÇÕES 
	
	

	(+) Reversão de provisão* e recuperação de créditos baixados como perda que não . representem ingressos de novas receitas 
	4.1... 
	

	(+) Recursos utilizados Assistenciais (art. 3º, incisos I e III) 
	4.2... 
	

	(+) Constituição de provisões técnicas assistenciais (art. 3º, inciso II) 
	4... . 
	

	(+) Ganhos na venda de bens do ativo permanente 
	5.1... 
	

	(+) Reversão de provisão* e recuperação de créditos baixados como perda que não representem ingressos de novas receitas 
	5.1... 
	

	(>) TOTAL DAS DEDUÇÕES (C) 
	
	


* Observar o disposto no § 1º do art. 23 desta Instrução Normativa.

	APURAÇÃO DO PIS/PASEP E DA COFINS A PAGAR

	CONTRIBUIÇÃO
	VALOR

	BASE DE CÁLCULO > (A) - (B) - (C) 
	

	PIS/PASEP > BASE DE CÁLCULO x 0,65% 
	

	COFINS > BASE DE CÁLCULO x 3% 
	


